
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado deSão Paulo

Gabineto do Prefeito

LEI Ne 14390
De 16 de setembro de 2019.

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETOA ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NOVALOR DE.
R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS), PARA
ATENDER AO CONVÊNIO Nº 1902019, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚD]
EA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO,
NO ORÇAMENTO DA SECR
SAÚDE NO CORRENTE EXERC
PROVIDÊNCIAS,

ÍCIO E DÁ OUTRAS.

Façosaber que a Câmara Municipal aprovou oProjeto de Lei nº
168/2019, de autoria do Executivo Manieipal e cu promulgoaseguinteli
Art, 1º, Fica por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da Secretari

Municipal da Saúde,a aberura de crédito especial no valor deR$ 180.000,00 (centoeatentamit reais). para atender ao Convênio nº 1902019 firmado com à Secretaria da Estado da
Saúde, objetivando a compra de ambulância para SAMU no Município de Ribeirão Preto. cuja
codificação institucionalé orçamentaria será incluída nas seguintes dotações:

02.09.70-10.302.10105.2.0082-02,302,014-4.490.52.00
Equipamento e Material Permanent, Rs 180.000,00

am Os recursos para atendimento do presente créditoespecial corerão por conta de excessode
arrecadação. oriundo de recurso estadual da saúde, Secretaria Estadual da
Saúde, eso 180.000,00

inclui

dezembro de 2017 (PPA), periodo 2018/2021 e Lei Municipal nº 14.2
2018 (LDO), as alterações acima para o exercício de 2019,

nda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipalnº 14.116, de 20 de
de 18 de julho de

Art4º,Esta lei entra em vigor nadata de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
Palácio Rio liranco
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